
                               
                                                                          TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

                                                                                                             TRIBUNAL PLENO

                                Sessão n.º 612ª
                                  Data     da     Sessão   20  .01.2015  

Tribunal Pleno 
I -    Leitura da Ata 

II -   Leitura de Acórdãos 

III -  Passagem (Relatórios para Revisão) 

IV - Julgamentos Designados 

V -  Pauta de Julgamentos 

VI - Julgamentos em Mesa

PROCESSO     VIRTUAL  

1-  4001000-91.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança
Impetrante : Marcia Andrea Lima de Souza
Advogado   : Jonas Sampaio Furtado Filho (9147/AM)

Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas
Impetrado : Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Amazonas 
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo.

Relator : Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 

Monteiro.

2 -  0011653-60.2013.8.04.0000  -  Argüição de Inconstitucionalidade
Arguinte : Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradora : Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos

Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo.

Relator : Exmo. Sr. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes
Procurador-Geral  de  Justiça:  Exmo.  Sr. Dr.  Carlos Fábio Braga 

Monteiro.

OBS: Quórum qualificado
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3 - 0011670-96.2013.8.04.0000  -  Argüição de Inconstitucionalidade
Arguinte : Ministério Público do Estado do Amazonas
Procuradora : Noeme Tobias de Souza

Presidente :Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo.

Relator : Exmo. Sr. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes
Procurador-Geral   de  Justiça:   Exmo.  Sr.  Dr.   Carlos  Fábio Braga 

Monteiro.

OBS: Quórum qualificado

PROCESSO     VIRTUAL     EM     MESA  

4 - 0015389-52.2014.8.04.0000  -  Embargos de Declaração
Embargante : Eva Simone Chã Frota Moreira
Advogado   : José Murilo Gadelha de Hollanda (2640/AM)

Embargado : Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas
Embargado : Secretario de Estado de Administraçao, Recursos 
Humanos e Previdencia - SEAD
Presidente : Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa 

Figueiredo.

Relator : Exmo. Sr. Desdor. Djalma Martins da Costa

ADMINISTRATIVOS     : 

Recurso Administrativo n.º 2014.000015-1. 
Recorrente: Gaspar Catunda de Souza 
Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. MARIA DAS GRAÇAS 
PESSÔA FIGUEIREDO. 
Voto     da     Relatora  : Conhece do Recurso para negar-lhe provimento.

Adiado: Vista ao Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em 

16.12.2014).
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Processo Administrativo n.º 2015.000003-7. (CPA n.º 2014/026349)
Requerente: Associação dos Registradores Civis das Pessoas 
Naturais - ARPEN-AM 
Interessados:    -  Débora Katelen Horta de Aquino
                          -  Maria da Conceição  Pinheiro Seffair Machado
                          -  Rogério Santos Gentil Guedes      
Presidente e Relatora:Exma. Sra. Desdora. MARIA DAS GRAÇAS 
PESSÔA FIGUEIREDO. 
Adiado: a pedido da Presidente e Relatora (Em: 13.01.2015).

(Despacho da Desembargadora-Presidente submetendo os nomes acima 

aludidos ao Egrégio Tribunal Pleno, para confirmar ou rejeitar a 

indicação como Juízes de Paz ad hoc, conforme artigo 135,§1.º da LC 

n.º 17/97).  

Processo Administrativo CPA n.º 2015/001079
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI PROGRAMA DE 
SAÚDE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, EM CARÁTER PERMANENTE, COM AS 
FINALIDADES E PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
QUE ESPECIFICA (Constando da Pauta para receber emendas, 
nos termos da Resolução n.º 11/2014)
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